
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO AMAZONAS
Gabinete Deputada Mayra Dias - 2° andar 
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PROJETO DE LEI Nº490 DE 2023 

AUTORIA: DEPUTADA MAYRA DIAS 

Dispõe sobre a prioridade nas 

investigações para apuração de crimes de 

abuso e/ou  exploração sexual que tenham 

como vítimas crianças e/ou adolescentes 

no âmbito do Estado do Amazonas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONS DECRETA:

Art. 1°. Fica garantida a prioridade nos trâmites de procedimentos investigatórios que visem à 

apuração e responsabilização de crimes de abuso e/ou  exploração sexual, inclusive na 

modalidade tentada, que tenham como vítima crianças e/ou adolescentes no âmbito do Estado 

do Amazonas, observando-se as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

§1° Os procedimentos investigatórios instaurados devem ser identificados através de etiqueta

na capa dos autos que fazem referência aos termos "Prioridade - Vítima Criança ou

Adolescente".

§2° As comunicações internas e externas referentes aos procedimentos investigatórios serão

identificadas com os termos "Prioridade- Vítima Criança ou Adolescente"

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de maio de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A violência sexual consiste numa das piores formas de violência. Ocorre quando se pratica o 

abuso e a exploração sexual. O abuso e a exploração sexual contra criança e adolescente 

configuram grave violação aos direitos humanos, consiste numa questão social e é uma das 

grandes preocupações em nível mundial, pois ocorre em tão expressiva dimensão que é 

considerada uma violação de direitos e questão de saúde pública, ocasionando sérios danos as 

vítimas, envolvendo aspectos psicológicos, físicos, sociais e legais. 

A exploração sexual, que é caracterizada pela utilização sexual de meninas e meninos com a 

intenção de obter lucro, foi relatada em 23% dos registros policiais. As denúncias de violência 

sexual também envolvem casos de pornografia infantil, grooming (assédio sexual na internet), 

sexting (troca de fotos e vídeos de nudez, eróticas ou pornográficas), exploração sexual no 

turismo, entre outros. 

 No período de 2019 até abril de 2021, 92 dos 112 casos de violência sexual registrados 

no Amazonas (81,25%) tiveram como vítimas crianças do sexo feminino. Os dados são do 

Sistema Integrado de Segurança Pública (Sisp), da Secretaria de Segurança Pública. 

              Sabemos que muitos dos agressores são contumazes na prática desse tipo de crimes, 

portando a celeridade na investigação e na identificação do agressor é fundamental para que ele 

seja responsabilizado e não faça mais vítima na sociedade. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de maio de 2023. 
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.022954

Origem

Unidade: DEP. MAYRA DIAS
Enviado por:

Data:
MAYRA BENITA ALVES DIAS GARCIA
15/05/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho: PROJETO DE LEI: DEPUTADA MAYRA DIAS
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TRAMITAÇÃO
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Origem

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Enviado por:

Data:
AMANDA SUSANE GOMES MOTA
16/05/2023

Destino

Unidade: DEP. MAYRA DIAS
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   COM VISTAS A NÃO INCORRER NA VEDAÇÃO DO ART. 126, VII, "A" DO RI, SOLICITO AVALIAÇÃO 
DESTE RESPEITOSO GABINETE QUANTO A SIMILARIDADE DO OBJETO DA PRESENTE PROPOSIÇÃO DE PL 
COM O PL 217/2022, ATUALMENTE LOCALIZADO NA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA. CABENDO, 
SALVO MELHOR JUÍZO, EMENDAS OU SUBSTITUTIVO PARA O APERFEIÇOAMENTO DA PROPOSIÇÃO EM 
TRAMITAÇÃO
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TRAMITAÇÃO
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Origem

Unidade: DEP. MAYRA DIAS
Enviado por:

Data:
CAROLINE DE MÔNACO RIBEIRO
18/05/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho:   TRATA- SE DO REENCAMINHAMENTO DO PL QUE DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NAS 
INVESTIGAÇÕES PARA APURAÇÃO DE CRIMES DE ABUSO E/OU EXPLORAÇÃO SEXUAL QUE TENHAM 
COMO VÍTIMAS CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DO AMAZONAS.
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